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MINUTA CONTRATUAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 5-23.0052668-0 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC, E DE OUTRO, A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, PARA FORNECIMENTO DE ................................. 

 

DAS PARTES 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA 

CATARINA – CREA-SC, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o n° 82.511.643/0001-64, 

com sede na Rodovia Admar Gonzaga, n.º 2.125, Itacorubi, Florianópolis/SC, neste ato representado por seu Presidente Eng. Civ. 

Seg. Trab. CARLOS ALBERTO KITA XAVIER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 803.282.479-2 - 

SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o nº 465.974.680-15, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada por 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, decorrente do 

Processo Licitatório nº 5-23-0052668-0, passando a proposta da CONTRATADA, independentemente de sua transcrição, a fazer 

parte integrante e complementar deste Instrumento, sujeitando-se às normas e disposições contidas na Lei n.º 10.520/02, Lei n.º 

8.666/93, Decreto n.º 10.024/19 e demais regulamentos e normas que regem a matéria, mediante as Cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O presente Contrato tem como objeto contratação de apólice de seguro para 75 (setenta e cinco) veículos da frota deste 

conselho, com as seguintes especificações mínimas: 

 

a) Indenização Integral/Parcial do Veículo (dano, furto, roubo, incêndio, explosão, colisão, abalroamento, capotagem 

acidental, queda acidental em precipícios ou pontes, granizo, submersão total ou parcial proveniente de enchente ou inundações), 

100% do VMR (Tabela FIPE); 

 

b) Danos materiais de terceiros mínimo de R$ 100.000,00; 

 

c) Danos corporais de terceiros mínimo de R$ 100.000,00; 

 

d) Morte acidental (por passageiro), mínimo de R$ 50.000,00; 

 

e) Invalidez Permanente (por passageiro), mínimo de R$ 50.000,00; 

 

f) Danos moraes/estetico (por passageiro), mínimo de R$ 50.000,00; 

 

g) Cobertura para vidros e retrovisores, faróis, lanternas; 

 

h) Assistência em Viagem, com no mínimo de 250km; 

 

i) Assistência técnica 24 horas (socorro, guincho e transporte de passageiros), com cobertura para hipóteses de acidente 

(colisão, choque, abalroamento, incêndio, roubo ou furto) e pane de qualquer natureza, dentro e fora do Estado, com cobertura 

mínima de 250 (duzentos e cinquenta) quilômetros; 
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j) Franquia reduzida obrigatória. 

 

1.2. A relação dos veículos segurados, com as devidas características, está previstos no Anexo A do Termo de Referência.   

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS E DOS PROCEDIMENTOS DE ENTREGA DO OBJETO 

 

2.1. A entrega da(s) apólice(s) deverá ser no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data da assinatura deste 

Contrato. 

 

2.1.1. A prorrogação do prazo de entrega somente será permitida mediante requerimento prévio da Contratada, devidamente 

justificado, e acatado pelo CREA-SC. 

 

2.2. O objeto deste Contrato será recebido obedecendo-se ao seguinte procedimento: 

 

a) A Contratada deverá entrar em contato com o Departamento requisitante do CREA-SC, com antecedência mínima de 03 

(três) dias úteis, a fim de agendar a entrega do objeto, a qual deverá ocorrer na Sede do CREA-SC, situada na Rodovia Admar 

Gonzaga, n.° 2.125, bairro Itacorubi, Florianópolis/SC, CEP: 88.034-001, no horário das 09hs às 17hs; 

 

b) Uma vez ratificado pelo Departamento requisitante do CREA-SC o dia da entrega, o objeto será entregue pela 

Contratada, quando então a Contratada receberá o Termo de Entrega Provisória; 

 

c) O objeto somente será definitivamente recebido pelo CREA-SC após a constatação, pelo seu Departamento requisitante, 

de que o mesmo possui todas as características solicitadas neste Contrato, quando então a Contratada receberá o Termo de 

Recebimento Definitivo, o que deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento provisório; 

 

d) Não será definitivamente aceito e recebido, e consequentemente será colocado à disposição da Contratada, o objeto que 

não for compatível com as características exigidas no Contrato ou ainda que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito; 

 

e) O CREA-SC não aceitará o recebimento de objeto incompleto ou parcelado, devendo ser respeitada a quantidade 

solicitada neste Contrato; 

 

f) O aceite do objeto pelo Departamento requisitante do CREA-SC não exclui a responsabilidade da Contratada por vícios 

de qualidade ou técnicos, aparentes ou ocultos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Contrato e no Termo 

de Referência, e verificadas posteriormente; 

 

g) No caso da não aceitação do objeto entregue, a Contratada deverá, às suas próprias expensas, retirar o objeto no local da 

entrega e fornecer novo objeto contendo todas as características registradas neste Contrato e no Termo de Referência, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação de recusa do CREA-SC, sendo que o Termo de Recebimento Definitivo 

somente será emitido após a aprovação integral do objeto. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

3.1. O valor global deste Contrato é de R$ ............. (......... .............. .........), referente ao valor final do objeto adquirido, conforme 

tabela abaixo:  

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Item Descrição Valor 

Global  

 

I 

 

Contratação de seguros para 75 veículos.  

(Conforme Anexo – A do Termo de Referência)  

 

R$  
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3.1. Executar fielmente o objeto contratado em conformidade com as disposições deste Contrato, do Termo de Referência, do 

Edital de Licitação e dos seus Anexos e de acordo com a proposta apresentada, atendendo sempre aos critérios de qualidade 

exigidos; 

 

4.2. Cumprir, às suas próprias expensas, todas as cláusulas contratuais e deste Contrato que definam suas obrigações; 

 

4.3. Cumprir o prazo de entrega e substituição das apólices, que não poderá ser superior ao estabelecido neste Contrato e no 

Termo de Referência, contados da data da assinatura deste Contrato, devendo fazê-los com a qualidade e a tempestividade 

previstas; 

 

4.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste Contrato em 

que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções; 

 

4.5.  Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do objeto deste Contrato, bem como por todas as despesas, diretas 

ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas; 

 

4.6. Na hipótese da subcontratação parcial do objeto contratado, a Contratada deverá assumir inteira responsabilidade técnica 

e operacional pela execução do Contrato, zelando pela observância de todas as obrigações firmadas com o CREA-SC, não 

podendo, sob qualquer hipótese, transferir a terceiros a responsabilidade por eventuais problemas e/ou irregularidades constatadas;  

 

4.7. Entregar todos os materiais solicitados na Sede do CREA-SC, sem que isso implique acréscimo no preço constante da 

proposta. Após recebidos, os materiais serão conferidos pelo setor  competente. Se constatada qualquer irregularidade, a 

Contratada deverá substituí-los no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação de recusa do CREA-SC; 

 

4.8. Em caso de substituição dos materiais, conforme previsto acima, correrão à conta da Contratada as despesas decorrentes 

da devolução e da nova entrega dos objetos; 

 

4.9. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos materiais fornecidos e a outros bens de propriedade do CREA-

SC, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante a entrega; 

 

4.10.  Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas; 

 

4.11. Comunicar imediatamente ao CREA-SC qualquer alteração ocorrida no seu endereço, conta bancária e outras julgadas 

necessárias para recebimento de correspondência e afins; 

 

4.12. Aceitar, nas mesmas condições do Contrato, os acréscimos que se façam necessários nas compras de até 25% (vinte e 

cinco por cento) da quantidade do objeto contratado, de acordo com o art. 65, §1º da Lei Federal nº 8.666/93, não sendo necessária 

a comunicação prévia do CREA-SC; 

 

4.13. Submeter-se à fiscalização por parte do CREA-SC; 

 

4.14.  Cumprir as disposições legais municipais, estaduais e federais que interfiram na execução deste Contrato; 

 

4.15. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto e documento de 

interesse do CREA-SC, ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste Contrato, devendo 

orientar seus empregados a observar rigorosamente esta determinação; 

 

4.16. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações de que tenha tomado 

conhecimento em razão do fornecimento do objeto deste Contrato, sem o consentimento, por escrito, do CREA-SC; 
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4.17. Indicar seu representante junto ao CREA-SC, que durante o período de vigência da contratação será a pessoa a quem a 

Administração recorrerá sempre que for necessário, inclusive para requerer esclarecimentos e exigir solução para problemas que 

porventura surgirem durante a execução do objeto do Contrato; 

 

4.18. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do objeto, tais quais: 

salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuições, indenizações, distribuição de vales-refeição, vales-transporte e 

outras exigências fiscais, sociais ou trabalhistas; 

 

4.19.  Responder por quaisquer danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua omissão, culpa 

ou dolo, quando da execução do objeto desta contratação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de o CREA-SC 

fiscalizar e acompanhar todo o procedimento; 

 

4.20.  Manter os seus empregados devidamente identificados, devendo substituí-los imediatamente caso sejam considerados 

inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares do CREA-SC; 

 

4.21. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada pelos seus empregados nas 

instalações do CREA-SC; 

 

4.22. Comunicar ao CREA-SC, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente ou quando verificar condições 

inadequadas para a execução do objeto deste Contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução; 

 

4.23. Prestar à Administração esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução deste Contrato; 

 

4.24. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 

 

4.25. Responsabiliza-se a Contratada pelos seguintes encargos, em especial: 

 

4.26.1. Fiscais, comerciais, previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-

se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CREA-SC; 

 

4.26.2. De possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução do Contrato; 

 

4.26.3. De providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho; 

 

4.26.4. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais e comerciais decorrentes da execução do objeto do Contrato.  

 

4.27. A inadimplência da Contratada relativa aos encargos dos subitens 4.26.1, 4.26.2, 4.26.3 e 4.26.4 não transfere ao CREA-

SC a responsabilidade por seu pagamento e nem onera o objeto desta contratação, razão pela qual a Contratada renuncia expressa 

e contratualmente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com a Administração; 

 

4.28. Adotar os demais procedimentos necessários à boa execução do Contrato; 

 

4.29. Acatar as decisões e observações feitas pelo CREA-SC, através dos funcionários designados para tal, no sentido de 

atender de imediato às solicitações quanto à substituição, reposição ou troca de material inadequado, avariado, com defeito ou que 

não atenda às especificações deste Contrato; 

 

4.30. O CREA-SC reserva-se ao direito de exigir a apresentação de documentos comprobatórios da origem dos materiais, 

mediante cópias das notas fiscais de aquisição. Quando solicitados, deverão ser apresentados dentro de 48 (quarenta e oito) horas, 

sob pena de rescisão do Contrato; 

 

4.31. Cumprir, fiel e integralmente, todas as disposições deste Contrato; 
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4.32. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do objeto, inclusive frete, seguro, cargas e descargas, 

desde a origem até sua entrega no local de destino. 

 

4.33. São expressamente vedadas à Contratada: 

 

4.33.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CREA-SC, ativo ou aposentado há menos de 05 (cinco) 

anos; 

 

4.35. A veiculação de publicidade acerca desta contratação, salvo se houver prévia autorização da Administração do CREA-

SC; 

 

4.36. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer espécie de operação financeira. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1. Cumprir todas as suas obrigações em conformidade com as disposições deste Contrato, do Termo de Referência, do Edital e 

dos seus Anexos;  

 

5.2. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias; 

 

5.3. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do objeto, em especial quanto à aplicação de sanções, 

alterações e repactuações do mesmo; 

 

5.4. Acompanhar a execução do Contrato, nos termos do inciso III do art. 58 c/c o art. 67 da Lei nº 8.666/93, através dos 

Fiscais do Contrato, que exercerão ampla e irrestrita fiscalização e gestão do objeto, a qualquer hora, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da Contratada constantes deste 

Contrato, do Termo de Referência e do Edital respectivo; 

 

5.5. Efetuar a juntada aos autos do processo das irregularidades observadas durante a execução da relação contratual; 

 

5.6. Atestar as Notas Fiscais/Faturas correspondentes; 

 

5.7. Exercer a fiscalização da execução do Contrato por servidores especialmente designados para esse fim, na forma prevista 

na Lei nº 8.666/93, procedendo ao atesto das respectivas Notas Fiscais/Faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem 

necessárias. Tal fiscalização, em hipótese nenhuma, atenua ou exime de responsabilidade a Contratada; 

 

5.8. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos e condições 

estabelecidas neste Contrato; 

 

5.9. Rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto do Contrato em desacordo com as respectivas especificações; 

 

5.10. Comunicar à Contratada as ocorrências ou problemas verificados para que efetue medidas corretivas; 

 

5.11. Informar à Contratada os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato; 

 

5.12. Verificar, durante toda a execução do Contrato, a manutenção, pela Contratada, de todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na Licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

 

5.13. Permitir o acesso dos empregados da Contratada ao local de fornecimento do material; 
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5.14. Impedir que terceiros estranhos à contratação forneçam o objeto licitado, ressalvados os casos de subcontratação 

admitidos no ato convocatório, no Termo de Referência e neste Contrato; 

  

5.15. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela Contratada; 

 

5.16. Solicitar a substituição/reparação do objeto do Contrato que esteja em desacordo com a especificação apresentada e 

aceita, ou que apresente defeito; 

 

5.17.  Fiscalizar, gerir e acompanhar a execução do objeto deste Contrato, alertando a Contratada das falhas que porventura 

ocorram, exigindo sua imediata correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade a 

Contratada; 

 

5.18.  Efetuar os pagamentos devidos nos prazos e nas condições estabelecidas neste Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

 

6.1. Após o cumprimento das obrigações contratuais, a Contratada deverá apresentar ao Fiscal do Contratante, para fins de 

liquidação e pagamento, as respectivas notas fiscais/faturas dos quantitativos efetivamente fornecidos, acompanhadas do 

competente Termo de Recebimento Definitivo. 

 

6.2. As notas fiscais/faturas deverão indicar os dados bancários da Contratada, para fins de depósito dos pagamentos devidos. O 

pagamento será efetuado pelo Contratante mediante ordem bancária creditada em conta corrente da Contratada, no prazo de até 10 

(dez) dias, contados da data da protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, desde que não 

haja fator impeditivo imputável à Contratada. 

 

6.3. A atestação da nota fiscal/fatura correspondente ao produto/material entregue caberá ao fiscal do Contrato ou a outro servidor 

expressamente designado para esse fim. 

 

6.4. No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues ao Contratante em data posterior à indicada na condição acima, 

será imputado à Contratada o pagamento dos eventuais encargos moratórios decorrentes. 

 

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação/entrega qualquer obrigação financeira e/ou 

documentação comprobatória, sem que isso gere direito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

6.6. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar juntamente às notas fiscais/faturas, a seguinte documentação 

comprobatória: Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e às 

de Terceiros – CND/CPD-EN – Previdência Social/Receita Federal do Brasil – RFB; Certificado de Regularidade do FGTS – 

CRF - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT – Tribunal Superior 

do Trabalho - TST. 

 

6.6.1. A não apresentação da documentação de que trata o item 7.6 no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da entrega da 

Nota Fiscal/Fatura no prazo contratual, poderá ensejar a rescisão do Contrato/instrumento hábil e os valores retidos somente serão 

pagos após a comprovação de que os encargos trabalhistas, previdenciários e demais tributos encontram-se em dia. 

 

6.7. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 

Contratada, nos termos do Contrato. 

 

6.8. O Contratante somente efetuará o pagamento após a atestação, pelo fiscal do contrato, de que o produto/material foi entregue 

em conformidade com as especificações do Contrato.  

 

6.9. Será retido na fonte o Imposto Sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, bem assim a Contribuição sobre o Lucro Líquido, a 

Contribuição para a Seguridade Social - COFINS e a Contribuição para o PIS/PASEP, de acordo com o art. 64 da Lei n° 9.430, de 
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27 de dezembro de 1996 e Instrução Normativa RFB n. 1.234, de 12 de janeiro de 2012, além de possíveis retenções a titulo de 

ISS (Impostos sobre Serviços), conforme legislação municipal específica. 

 

6.10. Deverá a Contratada apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, a Declaração de Optante pelo Simples, na forma do 

Anexo IV da Instrução Normativa RFB n. 1.234, de 12 de janeiro de 2012, caso esse seja o regime de tributação utilizado em suas 

relações comerciais, sob pena de serem retidos, pelo Contratante, os encargos tributários atribuídos a empresas não optantes. 

 

6.11. Caso no dia do pagamento não haja expediente no órgão Contratante, este será efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

 

6.12. Nos casos de atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos, 

pelo Contratante, encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de 

juros simples. 

 

6.13. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = 

Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

7.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta do Elemento de Despesa de n.º 6.2.2.1.1.01.04.09.023 – Seguro 

de Bens Móveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

8.1. O prazo de vigência deste Contrato será de ............. (.....................................) meses, a contar da data da sua assinatura, 

iniciando-se em .../.../..... até .../.../....., inclusive.  

 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

9.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse do 

Contratante, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

10.1. A Contratada não poderá subcontratar o fornecimento principal do produto objeto deste Contrato, sendo-lhe, porém, 

permitido subcontratar serviços acessórios/auxiliares que representem parcela de menor relevância da contratação (ex. transporte, 

assistência técnica, coleta e entrega de produtos, dentre outros), mediante prévia anuência do CREA-SC, continuando a 

Contratada a responder direta e exclusivamente pela fiel observância das obrigações contratuais. 

 

10.2. A Contratada declara-se ciente de ser a única responsável pelos serviços executados por suas subcontratadas, incidindo sobre 

ela a aplicação de qualquer penalidade prevista pelo descumprimento das obrigações assumidas. A responsabilidade pela 

qualidade dos materiais fornecidos e serviços executados é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado. 

 

10.2.1. Antes de realizar qualquer tipo de subcontratação, a Contratada deverá comunicar previamente os serviços optados pela 

subcontratação ao Contratante, apresentando a relação dos serviços subcontratados e as empresas que irão executá-los. A 

Contratada deverá consultar o Contratante da possibilidade e concordância em subcontratar, sendo que este ratificará tal pedido, 

de acordo com a sua conveniência, e desde que não haja afronta à lei. 

 

10.3. A inobservância pela Contratada das disposições previstas nesta cláusula assegura ao CREA-SC o direito de rescisão 

contratual, sujeitando-se a Contratada às penalidades descritas neste Contrato, no Edital e no Termo de Referência, bem como na 

legislação aplicável. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE DO CONTRATO 

 

11.1. Os valores ora contratados são fixos e irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

12.1. A inexecução total ou parcial das condições avençadas poderá acarretar a rescisão do Contrato, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

 

12.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

 

12.2.1. Determinada por ato administrativo unilateral e motivado do Contratante, quando o Contratante, frente a situações de 

descumprimento de cláusulas contratuais por parte da Contratada, lentidão, atraso, paralisação ou por razões de interesse público, 

decidir rescindir o Contrato; 

 

12.2.2. Amigável, por acordo formalizado no processo entre o Contratante e a Contratada, desde que haja conveniência para o 

Contratante; 

 

12.2.3. Judicial, quando a rescisão for discutida em instância judicial e se dará conforme os termos de sentença transitada em 

julgado. 

 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo e, no procedimento que visa à 

rescisão do Contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a 

Contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o 

Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

 

12.3.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente. 

 

12.3.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da Contratada, o Contratante poderá reter, cautelarmente, os créditos 

decorrentes do Contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

 

12.4.  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, do art. 78, da Lei n.º 8.666/1993, sem que haja culpa da 

Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito a, principalmente: 

 

12.4.1. Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão; 

 

12.4.2. Pagamento do custo de desmobilização. 

 

12.4.3. Nos casos de rescisão, será necessário lavrar Termo de Encerramento de Contrato, decorrente de rescisão, devidamente 

assinado pelas partes Contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO, DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

 

13.1. Durante o período de vigência, a relação contratual será acompanhada, gerida e fiscalizada, nos termos do disposto no art. 

66 e seguintes da Lei n.º 8.666/93, pela Gerência do Departamento requisitante do CREA-SC, nomeada por Portaria da 

Presidência do CREA-SC, ou por preposto(s) por estas expressamente indicado(s) e autorizado(s) pela Presidência, às quais 

caberá fiscalizar o objeto do Contrato e realizar a sua gestão, na qualidade de Fiscal do Contratante para a presente contratação. 
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13.2. A Contratada deverá manter preposto aceito pelo Contratante, durante o período de vigência do Contrato, para 

representá-la administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração em que deverá 

constar o nome completo, n.º do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional e 

cargo/função que exerce na Contratada. 

 

13.3. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas com as obrigações assumidas pela Contratada, bem 

como prestar esclarecimentos quanto às faturas dos serviços prestados. 

 

13.3.1. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações dos Fiscais e do Departamento de 

Administração do Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho. 

 

13.4. Nenhuma modificação poderá ser feita no objeto contratual durante a execução do Contrato sem autorização expressa dos 

Fiscais do Contratante. 

 

13.5. Os Fiscais do Contratante e toda pessoa autorizada por ele terão livre acesso aos objetos/serviços e a todos os locais onde 

estejam sendo realizados os trabalhos. 

 

13.6. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto contratual cabe aos Fiscais do Contratante, os quais ficarão 

responsáveis pela emissão dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo e determinarão o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

13.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos Fiscais do Contratante deverão ser solicitadas, por estes, 

a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

13.8. O(s) instrumento(s) de controle da execução contratual a ser(em) utilizado(s) pelos Fiscais do Contratante deverá(ão) 

compreender a mensuração dos seguintes aspectos: 

 

13.8.1. Os resultados alcançados, com a verificação da qualidade demandada; 

 

13.8.2. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

 

13.8.3. A adequação do objeto fornecido às especificações e exigências da contratação; 

 

13.8.4. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do Contrato; 

 

13.8.5. A satisfação do Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À 

PROPOSTA 

 

14.1. O presente Contrato fundamenta-se: 

 

14.1.1. Nas normas do Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 

7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto  nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de 

janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

 

14.1.2. Nos preceitos de direito público; 

 

14.1.3. Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. 
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14.2. O presente Contrato vincula-se aos termos: 

 

14.2.1. Do Edital do Pregão Eletrônico n.º 005/2022, e de todos os seus Anexos, em especial do Termo de Referência respectivo; 

 

14.2.2. Da proposta da Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES 

 

15.1. Com fundamento no artigo 7º, da Lei n.º 10.520/2002, e no art. 49, do Decreto nº 10.024/2019, ficará impedida de licitar 

e contratar com a União e será descredenciada do Sicaf e do Cadastro de Fornecedores do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia de Santa Catarina – CREA-SC, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e a ampla 

defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor global deste Contrato, a 

empresa contratada que:  

 

15.1.1. Deixar de entregar documentação exigida no Edital ou apresentar documentação falsa; 

 

15.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

15.1.3. Falhar na execução do Contrato; 

 

15.1.4. Fraudar na execução do Contrato; 

 

15.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

15.1.6. Cometer fraude fiscal; 

 

15.1.7. Fizer declaração falsa; 

 

15.1.8. Não mantiver a sua proposta. 

 

15.2. Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do Contrato, de que trata o item 16.1.3 desta 

cláusula, o valor relativo às multas aplicadas em razão do item 15.6 desta cláusula. 

 

15.3. O retardamento da execução previsto no item 15.1.2, estará configurado quando a empresa contratada: 

 

15.3.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução da contratação após 07 (sete) dias contados da data da assinatura 

deste Contrato; 

 

15.3.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos na contratação por 03 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) 

dias intercalados; 

 

15.3.3. Deixar de entregar o objeto no prazo máximo de até 05 (cinco) dias a contar da data limite de entrega, conforme 

estipulado neste Contrato. 

 

15.4. A falha na execução do Contrato prevista no item 15.1.3 desta cláusula estará configurada quando a contratada se 

enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na Tabela 3, do item 15.6, desta cláusula, e alcançar o total de 20 pontos, 

cumulativamente, conforme a graduação de infrações constante da Tabela 1 a seguir: 

 

Tabela 1 

 

GRAU DE 

INFRAÇÃO 

PONTUAÇÃO PARA CADA INFRAÇÃO 

COMETIDA DURANTE A VIGÊNCIA 
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CONTRATUAL 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 

 

15.4.1. A falha na execução do Contrato acarretará a sua inexecução total ou parcial. 

 

15.5. O comportamento previsto no item 16.1.5 desta cláusula estará configurado quando a Contratada executar atos tais como 

os descritos nos artigos 92, parágrafo  único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

 

15.6. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, o CREA-SC aplicará multas conforme a graduação estabelecida nas 

tabelas seguintes: 

 

Tabela 2 

 

GRAU DE INFRAÇÃO CORRESPONDÊNCIA 

1 R$ 300,00 

2 R$ 500,00 

3 R$ 700,00 

4 R$ 900,00 

5 R$ 2.000,00 

6 R$ 5.000,00 

 

Tabela 3 

 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Não entregar o objeto contratado no prazo estipulado 

neste Contrato. 
5 Por dia de atraso 

2 
Entregar material em não conformidade com as 

especificações contratadas. 
4 Por ocorrência 

3 

Não efetuar, no prazo previsto neste Contrato, a 

substituição do equipamento entregue em não 

conformidade com as especificações contratadas. 

6 Por dia de atraso 

4 
Não cumprir prazo de devolução do equipamento em caso 

de assistência técnica. 
1 Por dia e por atraso 

5 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, os fornecimentos previstos neste Contrato. 
6 Por dia  

6 
Destruir ou danificar documentos/equipamentos por culpa 

ou dolo de seus agentes. 
3 Por ocorrência 

7 
Utilizar as dependências do CREA-SC para fins diversos 

do objeto deste Contrato. 
5 Por ocorrência 

8 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que 

cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais. 
6 Por ocorrência 

9 

Retirar das dependências do CREA-SC quaisquer 

equipamentos ou materiais, previstos neste Contrato, sem 

autorização prévia do responsável. 

2 Por item e por ocorrência 

10 Não manter a documentação de habilitação atualizada. 1 Por item e por ocorrência 
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11 
Não cumprir determinação formal ou instrução 

complementar da fiscalização. 
2 Por ocorrência 

12 

Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo como 

por caráter permanente, ou deixar de providenciar 

recomposição complementar. 

2 Por ocorrência 

13 
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de 

material. 
2 Por ocorrência 

14 
Recusar-se a executar serviço contratado determinado pela 

fiscalização, sem motivo justificado. 
5 Por ocorrência 

15 
Não cumprir horário estabelecido neste Contrato ou 

determinado pela fiscalização. 
1 Por ocorrência 

16 
Não cumprir determinação da fiscalização para controle de 

acesso de seus funcionários. 
1 Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

17 Cumprir os demais prazos estipulados neste Contrato. 3 Por dia e por ocorrência 

18 Cumprir com as suas demais obrigações contratuais. 2 Por item e por ocorrência 

 

15.7. A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente à de impedimento de licitar e contratar estabelecida no 

item 15.1 desta cláusula. 

 

15.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à Contratada. 

 

15.8.1. Se os valores do pagamento forem insuficientes, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, contados da comunicação oficial pelo CREA-SC. 

 

15.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela empresa contratada ao CREA-SC, este será 

encaminhado para inscrição em dívida ativa e cobrado judicialmente.  

 

15.9. A aplicação de multa não impede o CREA-SC de rescindir o Contrato e de impor simultaneamente à Contratada penas de 

advertência, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade. 

 

15.10. A intimação dos atos correspondentes à pena de suspensão temporária e à declaração de inidoneidade será feita mediante 

publicação na imprensa oficial.  

 

15.11. Para validade da aplicação de penalidades será assegurado à Contratada o direito ao contraditório e à ampla defesa, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. A aplicação de penalidades deve estar devidamente motivada em processo administrativo. 

 

15.12. As multas administrativas previstas acima não têm caráter compensatório, não eximindo a Contratada do pagamento por 

perdas e danos das infrações cometidas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 

13.709/2018 

 

16.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 
 

16.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações em especial os 
dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em 
consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras 
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empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
instrumento contratual. 
 
16.3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, 
morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução 
contratual, por inobservância à LGPD. 
 

16.4. A Contratada declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção 
dos dados pessoais repassados pelo Contratante. 
 

16.5. A Contratada fica obrigada a comunicar ao Contratante, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, 
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 
providências dispostas no art. 48 da LGPD.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

 

17.1. Para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, será competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de 

Santa Catarina – Subseção Judiciária de Florianópolis.  

 

E, para firmeza, como prova de haverem, entre si, ajustado e contratado, depois de lido e achado conforme, é firmado o presente 

Contrato pelas partes e pelas testemunhas abaixo, que a tudo assistiram, dele sendo extraídas as cópias necessárias para a sua 

publicação e execução.  

 

Florianópolis/SC, ...... de ........................ de 2023. 

 

 

 

 

____________________________________ 

Eng. Civ. Seg. Trab. CARLOS ALBERTO KITA 

XAVIER 

Presidente do CREA-SC 

 

 

 

________________________________________ 
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